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CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
GRUPO DE VIGILÂNCIA IX - FRANCO DA ROCHA 

 
Portaria GVS-IX-425, de 30-12-2020 

 
O Diretor Técnico, da Diretoria Técnica do Grupo de Vigilância Sanitária IX, do Centro de Vigilância Sanitária, da 
Coordenadoria de Controle de Doenças, nos termos da Resolução SS-297, de 1º-9-1995, publicada no D.O. de 2-9-
1995, da Portaria CVS-6, de 1º-11-2006, publicada no D.O. de 2-11-2006, e com fundamento nos artigos 92 e 96, e 
seus paragrafos da Lei 10.083, de 23-9-1998; 
considerando que nenhuma autoridade Sanitária poderá exercer as atribuições do cargo, sem exibir Credencial de 
identificação, ou a cópia da Portaria que os designou, juntamente com o documento de identificação com foto, torna 
público: 
 
Artigo 1º - Composição da Equipe de Vigilância Sanitária, do Grupo de Vigilância Sanitária IX - Franco da Rocha, 
composta pelos seguintes integrantes: 
 
Identificação dos Profissionais GVS IX/CVS/CCD/SES-SP 

 

 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga as disposições em contrario. 
 


